
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDER CASTRO 
 
 
Ementa:
 
O vereador Sander Castro, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja efetuado convênio entre
prefeitura e governo do estado para implementação da via transversal ligando a Rodovia
Raposo Tavares à BR-116 passando pelo Parque São Leonardo e Chácara Votorantim,
ligando a Estrada Velha de Cotia até a BR-116 em Embu das Artes próximo do Jardim Santa
Clara.
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